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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 735/2022 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.90511973 e pelo Regimento ínterno do coren/pR;

GONSIDERANDO o Núcleo de Educação Permanente do coren/pR;

CONSIDERANDO o evento: lll Encontro de Capacitação em Gestlio para

Enfermeiros do Coren/PR, a realizar-se em Londrina - PR, no Auditorio do Hospital

Universitário de Londrina, no dia 10 de novembro de 2022, das 8h00 às 17h00;

CONSIDERANDO as deliberações da diretoria, baixam as seguintes

determinações:

Art. 1o Autorizar a viagem com o veículo oficíal, para Coordenadora do Comitê

Permanente de Eventos - Adriana lsac e para a colaboradora do Núcleo de Educação

Permanente - Ana Paula Dezoti no período de 09 a 11 de novembro de 2022, à cidade

Londrina-PR, a fim de organizar e dar suporte ao referido evento.

AÉ. 20 Autorizar o pagamento de díárias, para custear despesas com

deslocamento, hospedagem e alimentação.

Art. 30 Autorizar as senhoras Adriana lsac e Ana Paula Dezoti a conduzirem

o veículo oficial em razâo da viagem;

Art.40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 50 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 17 de outubro de2022.
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